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IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N“ 2028/2023

MOTIVO DEooNrrFDF, AFASTAMENTO POR
AO S^FRVinOR CONSTANTE ANTONlODOENÇA

TFTADA. F. DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SFRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006;a) 0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°.
b) 0 atestado Médico;

RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 25 de outubro de 2023 a 08 de

novembro de 2023, 15 (quinze) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE POEN^ ao
Servidor CONSTANTE ANTONTO TEJADA. brasileiro, casado, portador da Cédula de
Identidade RG n°. 4.167.031-2 - SSP/Pr, e inscrito no CPF/MF sob if. 546.360.869-53,
residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, aprovado em

Concurso Público, pai'a o cargo de ENCARREGADO DE SERVIÇOS URBANOS, nomeado
através da Portaria n°. 011/1991, de 10 de outubro de 1991, lotado na secretaria de Assistência à
Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de outubro
de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Çunipra-se.

Iporã-(PR), 06 de novembro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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O Vereador JULIO CEZAR CADORIN, Presidente da Câmara

Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, na forma do disposto no § 3“, do Art. 31, da Constituição
Federal e de conformidade com o disposto no Art. 58, da Lei Orgânica
do Município de Iporã - LOMl., e Art. 298, Inciso I, do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Iporã e Art. 49 da Lei Complementar
rf 101, de 04 de maio de 2000, (LEI DE RESPONSABILIDADE
FISCAL), COMUNICA aos cidadãos e instituições da sociedade
Iporãense, que se encontram à disposição dos mesmos para exame e
apreciação no Legislativo Municipal, pelo prazo máximo de sessenta
dias, a contar desta data, as Contas do Município de Iporã, referente
ao Exercício Financeiro de 2021, no horário das OShOOmin. às

1 lh30min. e das IShOOmin. às 17h00min. de segunda à sexta-feira.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ

CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ
ATO DA MESA N" 072/2023

SÚMULA: AUTORIZA O VEREADOR MARCOS
GILBERTO DE ABREU A VIAJAR A CIDADE DE

CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM
BASE NA RESOLUÇÃO N^ 005/2019, DE 29/11/2019, E
CONSIDERANDO O REQUERIMENTO DO VEREADOR
MARCOS GILBERTO DE ABREU, PROTOCOLADO NA
DIRETORIA GERAL DESTE LEGISLATIVO MUNICIPAL SOB
N° 074/2023, EM DATA DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.

Iporã-PR., 06 de novembro de 2023.

JULIO CEZAR CADORIN
Presidente

Publicado por:
Roberto Hiromi

Código Identificador:7C45D83A

RESOLVE:

Autorizar o Vereador MARCOS GILBERTO DE ABREU, brasileiro,
casado. Auxiliar Administrativo, Vereador deste Legislativo
Municipal, Matrícula 42, Portador da Cédula de Identidade RG N°
2.043.392-2/SSP/PR e inscrito no CPF/MF. N" 706.356.179-00,
residente e domiciliado à Avenida Presidente Castelo Branco, n° 972,

nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, a viajar à Cidade
de Curitiba, Estado do Paraná, com saída no dia 07 de novembro de

2023 e retorno no dia 10 de novembro de 2023, com 03 (três) diárias,
no valor de R$ 630,15 (seiscentos e trinta reais  e quinze centavos)
cada uma, perfazendo-se assim o valor total de R$ 1,890,45 (hum mil,
oitocentos e noventa reais e quarenta e cinco centavos), para participar
do Curso: “TRÂMITES E PROCEDIMENTOS NA GESTÃO DE

PESSOAL NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL”.
“REGRAS DAS REMUNERAÇÕES NAS CÂMARAS
MUNICIPAIS”, e que será realizado no Auditório do HOTEL
NIKKO, Rua Barão do Rio Branco, n° 546, na Cidade de Curitiba,
Estado do Paraná.

O Curso será Promovido pela Empresa RAS CONSULTORIA E
TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA e que será realizado no
Auditório do HOTEL NIKKO, Rua Barão do Rio Branco, n° 546, na
Cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

Após a conclusão da viagem, conforme o artigo 5° da Resolução n°
005/2019, de 29/11/2019, “O beneficiário da diária, ao final da
missão, deverá apresentar dentro do prazo de no máximo 5 (cinco)
dias após o retomo, atestado ou certificado que comprove a
participação no evento que motivou a viagem ou outro documento que
certifique a presença do beneficiário no local de destino; deverá
também elaborar relatório circunstanciado das atividades

desenvolvidas durante o período de afastamento da solicitação previa
das diárias”.

“§I® - a omissão da não apresentação da documentação acima,
implicará no desconto em folha de pagamento do valor recebido".
As despesas de locomoção (passagens de ida e volta) serão ressarcidas
mediante a apresentação dos documentos comprobatórios respectivos.

Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 2027/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA CLEUSA SIMÀO
VIGO. E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposlo no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 24 de outubro de 2023 a 27 de outubro de
2023, 04 (quatro) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA, à Servidora CLEUSA SIMÃO VIGO, brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG n° 6.185.580-7 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 815.816.539-72, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público no cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada através da Portaria n°.

393/2015 de 06 de maio de 2015, lotada na Secretaria de Educação e
Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de outubro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 06 de novembro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Edifício da Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos seis
dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:C4F6107D
JULIO CEZAR CADORIN
Presidente

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 2028/2023

MARCOS RODRIGO DOMINGUES
1® Secretário

Publicado por:
Roberto Hiromi

Código Identificador:953AC04D

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA AO SERVIDOR CONSTANTE
ANTONlO TEJADA. DÁ OUTRASE
PROVIDÊNCIAS.

CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ
COMUNICADO

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
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SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
memorando 3496/2023.

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:
RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 25 de outubro de 2023 a 08 de novembro de
2023, 15 (quinze) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA ao Servidor CONSTANTE ANTONIO TEJADA.

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n°.
4.167.031-2 ■ SSP/Pr, e inscrito no CPF/MF sob n’’. 546.360.869-53,
residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do
Paraná, aprovado em Concurso Público, para o cargo de
ENCARREGADO DE SERVIÇOS URBANOS, nomeado através

da Portaria n®. 011/1991, de 10 de outubro de 1991, lotado na
secretaria de Assistência à Saúde.

I - Conceder FÉRIAS, a servidora MARLI DE FATlMA

BODEZAN FERREIRA, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG n°. 3.787.624-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob
n°. 811.133.829-53, residente e domicili^a nesta Cidade e Comarca
de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de MÃE SOCIAL.
lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação,
férias de 35 (trinta e cinco) dias, sendo 05 (cinco) dias referente ao

período aquisitivo de 19/02/2020 à 18/02/2021, a contar de
06/12/2023 à 10/12/2023 e mais 30 (trinta) dias, referente ao período
aquisitivo de 19/02/2021 à 18/02/2022, a contar de 11/12/2023 à
09/01/2024.II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de outubro de

2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 06 de novembro de 2023.
Iporâ-(PR), 06 de novembro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito MunicipalSÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal Publicado por;
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:746BA13E
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:0D0E7370
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 2031/2023GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 2029/2023

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA CLEONICE
DE FATlMA MOREIRA. E DÁ OUTRASCONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA MARIA CÉLIA MARTES

DA .SILVA. R DA OUTRAS PROVIDENCIAS. PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
protocolo servidor e-450/2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
memorando 3517/2023.

RESOLVE; RESOLVE:

I - Conceder FÉRIAS, a servidora MARIA CÉLIA MARTES DA

SILVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°
4.225.708-7 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 775.224.869-04,

residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeada através
da Portaria n°. 430/2009 de 30 de julho de 2009, lotada na Secretaria
de Assistência à Saúde, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período
aquisitivo de 03/08/2020 à 02/08/2021, a contar de 05/12/2023 à
03/01/2024.

I - Conceder FÉRIAS, a servidora CLEONICE DE FATlMA

MOREIRA, brasileira, amasiada, portadora da Cédula de Identidade
RG n°. 6.668.863-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®.
945.656.949-72, residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, no Cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS
GERAIS (FEMININO), lotada na Secretaria Municipal de
Assistência Social e Habitação, férias de 30 (trinta) dias, referente ao
período aquisitivo de 01/08/2022 à 31/07/2023, a contar de
18/12/2023 à 16/01/2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 06 de novembro de 2023.
Iporã-(PR), 06 de novembro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador; 138E9346
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:35C71402
GOVERNO MUNICIPAL - GABINTITE DO PREFEITO

PORTARIA N® 2032/2023GOVERNO MUNICIPAL - GABINTITE DO PREFEITO
PORTARIA N® 2030/2023

CONCEDE FERIAS A SERVIDORA MARINA
DOS SANTOS PEREIRA. E DÁ OUTRASCONCEDE FERIAS A SERVIDORA MARLI DE

FATlMA BODEZAN FERREIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
PROVIDENCIAS
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